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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 022/2022. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2022. 

 

 

Contrato de Fornecimento de Utensílios Diversos que 

entre si celebram o Município de Petrolândia, através das 

Secretarias de Educação e Saúde e a Empresa NETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA. 

 

 

Contrato que firmam, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA 

- PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106235/0001-16, com sede na Praça dos três Poderes, 141, Centro, 

nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, brasileiro, 

casado, empresário, portador da identidade nº 4.377.177 SDS/PE, registrado no CPF/MF sob o nº 

812.035.514-87, residente e domiciliado na Avenida Barreiras, 793, Quadra 12, Centro Petrolândia – 

PE, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.410.787/0001-13, com sede na Rua Cecília Delgado, nº 82 – Centro – Petrolândia/PE, CEP 56.460-

000, representado neste ato pela sua Secretária, a Senhora Ana Patrícia Jaques Marques Quidute 

Araújo, brasileira, Nutricionista, portadora do CPF nº 943.714.904-68 e RG nº 4.838.567 SSP/PE, 

residente e domiciliada na Avenida Barreiras, nº 848, Quadra 12, Cidade de Petrolândia/PE, CEP: 

56.460-000, e a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO representada neste ato pelo seu Secretário o Senhor 

Evaldo José Nascimento Araújo, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa NETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.093.416/0001-52, com sede na Rua São Benedito, nº 1409 – Sala 02, Andar 1, Bairro Timbaúba, 

Cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP 63.028-015, representada legalmente por seu 

sócio o Sr. Edvanio Pereira Tributino, brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPF/MF nº 

734.755.483-72, de da CI nº 20089179930 – Órgão Expedidor SSP/CE, residente e domiciliado na Rua 

Maria Aurora da Conceição, nº 244, Bairro Triangulo, Cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 

CEP 63.041-100, de acordo com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2022, PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 011/2022, sob o esteio da Lei nº 8.666/93 e 10.520/2002, sob as cláusulas e condições a seguir 

expressas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

1.1. O fornecimento dos objetos do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 

proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 

21.06.93 e Decreto Municipal nº 637, de 20 de outubro de 2010, por suas cláusulas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto do presente acordo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DIVERSOS, conforme Termo de Referência (Anexo 

I) do Edital, o qual integra este acordo independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 

2022, podendo ser prorrogado, conforme Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, por iguais e sucessivos 

períodos, desde que haja interesse da Administração; 

 

3.2. O contrato poderá ser rescindido ou modificado, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, caso a 

Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde verifique a sua necessidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

4.1. O objeto deste contrato será acompanhado: 

 

I – Definitivamente, por servidor indicado pela Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 

de Saúde, para efeito de posterior verificação de conformidade dos bens e materiais licitados 

com as especificações exigidas no Anexo IV do Edital; 

 

II - Na ausência de indicação do responsável pela fiscalização dos serviços, o Secretário será 

exclusivamente responsável pela gestão Contratual.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RAJUSTE 

 

5.1. Como contraprestação ao fornecimento dos objetos deste acordo, a Contratante pagará à 

Contratada o valor de R$ 70.168,92 (setenta mil, cento e sessenta e oito reais e noventa e 

dois centavos). 

 

§ 1º – O Município de Petrolândia efetuará o pagamento das faturas referente ao 

fornecimento dos objetos deste acordo em até 30 (trinta) dias consecutivos. 

§ 2º – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

§ 3º – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

6.1. Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

Secretaria de Educação 

12.361 – Ensino Fundamental 

12.361.1202.2159.0000 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

Fundo Municipal de Saúde 

03.01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.302.1003.2148.0000 – Manutenção das Ações de Atenção Especializada e Hospitalar 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

 

7.1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 

na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 

Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

8.1. Efetuar a inspeção nos itens licitados após a entrega, de acordo com as condições e 

especificações pactuadas neste Termo de Referência. 

 

8.2 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com os prazos e condições 

estabelecidos no Contrato. 

 

8.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos itens licitados, sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando as falhas detectadas em registro próprio.  

 

8.4 - Comunicar prontamente ao CONTRATADO qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 

podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 

8.5 Notificar previamente o CONTRATADO, quando da aplicação de penalidades.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 -Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 

Contrato, informando ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

 

9.2 - Responsabilizar-se pelo fornecimento dos objetos do Contrato, respeitando todas as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato. 

 

9.3 - O CONTRATADO responderá, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 

que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 

atividades, vier a causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terceiros, direta ou indiretamente. 

 

9.4 - Efetuar a entrega dos itens licitados de acordo com as especificações estipuladas neste 

Termo de Referência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 

disposto no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 

como variação de interesse, nos termos do art. 58, II, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não 

sendo permitida está a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se 

observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

11.1. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 

I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do bem não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem; 

II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 

III – Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido; 

IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como recusa 

a substituição do bem não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 

(dez por cento) do valor do bem;  

V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 

ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 

cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças do 

Município de Petrolândia, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da 

penalidade. 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à(s) Contratada(s) as seguintes sanções, garantida a 

prévia defesa: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município de Petrolândia, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 

12.1. Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 

instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 

Município de Petrolândia a respectiva despesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 

liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 

arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores 

pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

13.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 

Petrolândia ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições, isentando o Município de Petrolândia de todas e quaisquer reclamações pertinentes.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

13.3. A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 

apresentada na licitação.  

 

13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 

até 25% do objeto contratado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.5. Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Petrolândia - PE, 

como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 

Contrato. 

 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 

Petrolândia/PE, 10 de Maio de 2022 

 

_________________________________ 
Fabiano Jaques Marques 

Prefeito Municipal 
 
 

_______________________________________ 
Evaldo José Nascimento Araújo 

Secretário de Educação 
 
 

__________________________________________ 
Ana Patrícia Jaques Marques Quidute Araújo 

Secretário de Educação 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
NETO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 

CNPJ Nº 04.093.416/0001-52 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________________________CPF/MF: ________________________  

   

2. _____________________________________CPF/MF: ________________________    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2022. 

ANEXO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 022/2022. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT  V UNIT V TOTAL 

1 ABRIDOR DE LATAS manual, estrutura reforçada, em inox. Dimensão: 4,7 
x 14,4 x 2,5cm 

UNID 4 R$ 9,66 R$ 38,64 

7 
CAÇAROLA (ASSADEIRA) EM ALUMÍNIO COM TAMPA E ALÇA POLIDA 
Nº 30 Em alumínio polido, industrial, linha hotel, com tampa e pegador de 
tampa no mesmo material, com alças bilaterais em alumínio polido. 

UNID 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00 

8 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO COM TAMPA E ALÇA 12L Em alumínio polido 
industrial, linha hotel, com tampa e pegador de tampa no mesmo material, 
com alças bilaterais em alumínio polido, espessura de, no mínimo, 3mm; 
Normas técnicas de referência: os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de utensílios em alumínio, em 
vigor na data do edital. Garantia: doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 
Capacidade: 12L. 

UNID 2 R$ 85,00 R$ 170,00 

9 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO COM TAMPA E ALÇA 17L Em alumínio polido 
industrial, linha hotel, com tampa e pegador de tampa no mesmo material, 
com alças bilaterais em alumínio polido, espessura de, no mínimo, 3mm; 
Normas técnicas de referência:os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de utensílios em alumínio, em 
vigor na data do edital. Garantia: doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da datada expedição da nota fiscal. 
Capacidade: 17L. 

UNID 2 R$ 65,00 R$ 130,00 

10 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO COM TAMPA E ALÇA 20L Em alumínio polido 
industrial, linha hotel, com tampa e pegador de tampa no mesmo material, 
com alças bilaterais em alumínio polido, espessura de, no mínimo, 3mm; 
Normas técnicas de referência: os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de utensílios em alumínio, em 
vigor na data do edital. Garantia: doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da datada expedição da nota fiscal. 
Capacidade: 20L. 

UNID 2 R$ 139,00 R$ 278,00 

11 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO COM TAMPA E ALÇA 8,3L Em alumínio polido 
industrial, linha hotel, com tampa e pegador de tampa no mesmo material, 
com alças bilaterais em alumínio polido, espessura de, no mínimo, 3mm; 
Normas técnicas de referência: os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de utensílios em alumínio, em 
vigor na data do edital. Garantia: doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 
Capacidade: 8,3L. 

UNID 2 R$ 55,00 R$ 110,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

12 CAÇAROLA HOTEL (CALDEIRÃO) EM ALUMÍNIO 15 LITROS. Em 
alumínio polido, industrial, linha hotel, com tampa e pegador de tampa no 
mesmo material, com alças bilaterais em alumínio polido. 

UNID 23 R$ 99,00 R$ 2.277,00 

13 
CAÇAROLA HOTEL (CALDEIRÃO) EM ALUMÍNIO 25 LITROS 40X20.em 
alumínio polido, industrial, linha hotel, com tampa e pegador de tampa no 
mesmo material, com alças bilaterais em alumínio polido. 

UNID 21 R$ 100,00 R$ 2.100,00 

15 

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 12L Fabricação em polipropileno, BMC ou 
SMC; atóxico para alimentos; incolor; empalhável; com tampa hermética do 
mesmo material. Normas técnicas de referência: Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência relativas a fabricação de materiais 
plásticos para contato com alimentos, em vigor na data do edital. Garantia: 
Seis meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da 
data da expedição da nota fiscal. Capacidade: 12L. 

UNID 12 R$ 23,00 R$ 276,00 

18 

CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO COM TAMPA E ALÇA 15L Em alumínio polido 
industrial, linha hotel, com tampa e pegador de tampa no mesmo material, 
com alças bilaterais em alumínio polido, espessura de, no mínimo, 3mm; 
Normas técnicas de referência: os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de utensílios em alumínio, em 
vigor na data do edital. Garantia: doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da datada expedição da nota fiscal. 
Capacidade: nº 28; 15L 

UNID 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

20 

COLHER DE SOBREMESA Feito totalmente em aço inox AISI 304 ou 
430.Lâminas e cabos monobloco, ou seja, em uma única peça, sem 
emendas. O material deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em 
português, contendo: Orientações para uso e limpeza; procedimentos para 
acionamento da garantia; Certificado de garantia preenchido (data de 
emissão, número da nota fiscal). Normas técnicas de referência: os 
utensílios devem atender as normas técnicas de referência, relativas a 
fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do edital. Garantia: 
Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da 
datada expedição da nota fiscal. 

UNID 200 R$ 1,55 R$ 310,00 

23 

CONCHA GRANDE (MEXER ALIMENTOS) Feito em aço inox AISI 304 ou 
430, reforçada, com cabo roliço de polipropileno (arredondado), com 
gancho. O material deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em 
português, contendo: Orientações para uso e limpeza; procedimentos para 
acionamento da garantia; certificado de garantia preenchido (data de 
emissão, número da nota fiscal). Normas técnicas de referência: Os 
utensílios devem atender as normas técnicas de referência, relativas a 
fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do edital. Garantia: 
Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da 
data da expedição da nota fiscal. Dimensões: comprimento: 50cm; 
espessura:2,5mm; diâmetro: 11cm. 

UNID 4 R$ 24,30 R$ 97,20 
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25 

CORTADOR/PICADOR DE LEGUMES COM TRIPÉ (CABRITA) Corpo em 
alumínio fundido, facas em aço inox 10mm;cabo e basculante em alumínio 
fundido, colunas em aço maciço; duas molas; opções de macho e facas de 
8mm/10mm/12mm; pintura eletrostática (a pó); Normas técnicas de 
referência: o produto deve atender as normas técnicas de referência 
relativas à fabricação de utensílios em alumínio e demais materiais 
utilizados, em vigor na data do edital. Garantia: doze meses de garantia 
contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da datada expedição da 
nota fiscal. Dimensões (com os pés): largura (pés): 46cm, comprimento 
(pés): 43cm e altura: 115cm. 

UNID 2 R$ 140,00 R$ 280,00 

26 

ESCORREDOR DE ALUMÍNIO (MASSA) 14,5L Em alumínio polido, tipo 
tacho; reforçado, com base com anel de apoio e asas/alças de alumínio, 
furado com furo grosso na base e laterais para escorrer a água, espessura 
de 2mm (tolerância entre 5 e 10%). Normas técnicas de referência: os 
produtos devem atender as normas técnicas de referência relativas a 
fabricação de utensílios em alumínio, em vigor na data do edital. Garantia: 
doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da 
datada expedição da nota fiscal. Dimensões: nº45 (14,5L): 46,0 cm de 
diâmetro na parte superior; 22,5 cm de diâmetro na parte inferior; 19,0 cm 
de altura. 

UNID 2 R$ 97,00 R$ 194,00 

27 

ESCORREDOR DE ALUMÍNIO (MASSA) 9,5L Em alumínio polido, tipo 
tacho; reforçado, com base com anel de apoio e asas/alças de alumínio, 
furado com furo grosso na base e laterais para escorrer a água, espessura 
de 2mm (tolerância entre 5 e 10%). Normas técnicas de referência: os 
produtos devem atender as normas técnicas de referência relativas a 
fabricação de utensílios em alumínio, em vigor na data do edital. Garantia: 
doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da 
datada expedição da nota fiscal. Dimensões: nº35 (9,25L): diâmetro: 35cm. 

UNID 2 R$ 54,00 R$ 108,00 

28 
ESCORREDOR DE PRATOS PROFISSIONAL, em inox, com capacidade 
para no mínimo 60 pratos, 3 andares. Dimensões aproximadas: Altura: 
65,0cm; Largura: 28,0cm e Comprimento: 51,0cm. Garantia de 06 meses 

UNID 2 R$ 490,00 R$ 980,00 

30 

FACA DE CORTAR CARNE Nº 08 lâmina e cabo em aço inox ou lâmina em 
aço inox e cabo anatômico de polipropileno. O material deve vir 
acompanhado de "manual de instruções", em português, contendo: 
orientações para uso e limpeza. Normas técnicas de referência, relativas a 
fabricação de utensílios em inox, em vigência na data do edital. Garantia: 
doze meses de garantia contra ou defeitos de fabricação, a contar da data 
de expedição da nota fiscal. Dimensões: lâmina (polegadas): 
comprimento:29 cm. 

UNID 43 R$ 40,00 R$ 1.720,00 

31 

FACA DE SERRA SEM PONTA PARA REFEIÇÃO Feito totalmente em aço 
inox AISI 304 ou 430.Lâminas e cabos monobloco, ou seja, em uma única 
peça, sem emendas. Faca de mesa com ponta arredondada. O material 
deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em português, contendo: 
Orientações para uso e limpeza; procedimentos para acionamento da 
garantia; Certificado de garantia preenchido (data de emissão, número da 
nota fiscal). Normas técnicas de referência: Os utensílios devem atender as 
normas técnicas de referência, relativas a fabricação de utensílios de inox, 
em vigência na data do edital. Garantia: Doze meses de garantia contra 
vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da nota 
fiscal 

UNID 2 R$ 3,00 R$ 6,00 
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32 

FACA PARA CORTES DE CARNES (FIO LISO) Lâmina e cabo em aço 
inox monobloco ou lâmina em aço inox e cabo anatômico de 
polipropileno com antibacteriano que inibe o crescimento de bactérias e 
fungos. Certificada pelo NSF (National Sanitation Foundation) 
organização internacionalmente reconhecida em monitoração de 
segurança de alimentos e práticas de higiene em empresas de 
alimentos e restaurantes. O material deve vir acompanhado de “Manual 
de Instruções”, em português, contendo: Orientações para uso e 
limpeza; procedimentos para acionamento da garantia; Certificado de 
garantia preenchido (data de emissão, número da nota fiscal). Normas 
técnicas de referência: Os utensílios devem atender as normas técnicas 
de referência, relativas a fabricação de utensílios de inox, em vigência 
na data do edital. Garantia: Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 
Dimensões: lâmina (polegadas): 7”; espessura: 3mm; comp.: 29cm 

UNID 47 R$ 30,00 R$ 1.410,00 

33 

FACA PARA CORTES DE LEGUMES (FIO LISO) Lâmina e cabo em 
aço inox monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo anatômico de 
polipropileno com antibacteriano que inibe o crescimento de bactérias e 
fungos. Certificada pelo NSF (NationalSanitation Foundation) 
organização internacionalmente reconhecida em monitoração de 
segurança de alimentos e práticas de higiene em empresas de 
alimentos e restaurantes. O material deve vir acompanhado de “Manual 
de Instruções”, em português, contendo: Orientações para uso e 
limpeza; procedimentos para acionamento da garantia; Certificado de 
garantia preenchido (data de emissão, número da nota fiscal). Normas 
técnicas de referência: Os utensílios devem atender as normas técnicas 
de referência, relativas a fabricação de utensílios de inox, em vigência 
na data do edital. Garantia: Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 
Dimensões: lâmina (polegadas): 4”; espessura: 2,5mm; comp.: 21cm 

UNID 4 R$ 12,50 R$ 50,00 

35 

FACAS PARA CORTES DE PÃES (FIO SERRILHADO) Lâmina e cabo 
em aço inox monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo anatômico de 
polipropileno com antibacteriano que inibe o crescimento de bactérias e 
fungos. Certificada pelo NSF (NationalSanitation Foundation) 
organização internacionalmente reconhecida em monitoração de 
segurança de alimentos e práticas de higiene em empresas de 
alimentos e restaurantes. O material deve vir acompanhado de “Manual 
de Instruções”, em português, contendo: Orientações para uso e 
limpeza; procedimentos para acionamento da garantia; Certificado de 
garantia preenchido (data de emissão, número da nota fiscal). Normas 
técnicas de referência: Os utensílios devem atender as normas técnicas 
de referência, relativas a fabricação de utensílios de inox, em vigência 
na data do edital. Garantia: Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 
Dimensões: lâmina (polegadas): 8”; espessura: 2,5mm; comp.: 33cm 

UNID 2 R$ 18,50 R$ 37,00 

36 
GARFO GRANDE (MEXER ALIMENTOS) alumínio linha hotel 3 dentes 
cabo baquelite 48cm 

UNID 4 R$ 23,32 R$ 93,28 
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39 

GARRAFAS TÉRMICAS PARA LEITE multiuso, corpo termoplástico 
de parede dupla, isolado termicamente com espuma de poliuretano; 
material externo de polietileno, grande resistência ao uso, impactos e 
quedas; com copo para beber, bocal removível, alça integrada de 
grande resistência. Material atóxico e reciclável. Capacidade: 5 litros; 
cor: azul. 

UNID 5 R$ 40,50 R$ 202,50 

40 

GARRAFAS TÉRMICAS PARA SUCO/ÁGUA multiuso, corpo 
termoplástico de parede dupla, isolado termicamente com espuma de 
poliuretano; material externo de polietileno, grande resistência ao uso, 
impactos e quedas; com copo para beber, bocal removível, alça 
integrada de grande resistência. Material atóxico e reciclável. 
Capacidade: 5 litros; cor: vermelha. 

UNID 5 R$ 40,50 R$ 202,50 

41 

JARRA DE PLÁSTICO COM TAMPA, transparente graduada com 
tampa e com bico, material atóxico em polipropileno, possui régua 
com medidas embutidas no corpo do produto de ½ a3,5 litros com 
indicações a cada 1000 ml. 

UNID 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

42 
JOGO DE XÍCARAS PARA CHÁ COM PIRES chá 12 Pçs 
Informações Técnicas: Quantidade de peças total do conjunto: 12 Uso 
da xícara: chá •Contém: 6 Pires e 6 xícaras •Material: Vidro 

UNID 10 R$ 42,00 R$ 420,00 

43 KIT DE ALIMENTAÇÃO INFANTIL DE PLÁSTICO, Básico com Copo 
c/alça, Prato e Colher 

KIT 7900 R$ 5,00 R$ 39.500,00 

44 LUVA malha de aço para açougueiro, corte de carne UNID 2 R$ 175,00 R$ 350,00 

45 MARMITAS PLASTICA Hermetica 1L Com Trava E Divisória UNID 200 R$ 18,00 R$ 3.600,00 

47 

PANELA DE PRESSÃO 12L de alumínio, com capacidade mínima 
para 12 litros; com fechamento externo; com válvula de escape de 
segurança; asa de banquelite resistentes ao calor; pino de alívio; 
sistema de segurança lateral da tampa; válvula de segurança 
repetitiva de segurança e válvula reguladora de pressão. 

UNID 21 R$ 344,00 R$ 7.224,00 

48 

PANELA DE PRESSÃO 20L, de alumínio, com capacidade mínima 
para 20 litros; com fechamento externo; com válvula de escape de 
segurança; com diâmetro mínimo de 30 cm; asa de banquelite 
resistentes ao calor; pino de alívio; sistema de segurança lateral da 
tampa; válvula de segurança repetitiva de segurança e válvula 
reguladora de pressão 

UNID 2 R$ 479,00 R$ 958,00 

49 

PEGADORES (MEXER E SERVIR ALIMENTOS) Feito totalmente em 
aço inox AISI 304 ou 430.Lâminas e cabos monobloco, ou seja, em 
uma única peça, sem emendas.Com uma extremidade em formato de 
colher e a outra em formato de colher vazada. O material deve vir 
acompanhado de “Manual de Instruções”, em português, contendo: 
Orientações para uso e limpeza; procedimentos para acionamento da 
garantia; certificado de garantia preenchido (data de emissão, número 
da nota fiscal). Normas técnicas de referência: Os utensílios devem 
atender as normas técnicas de referência, relativas à fabricação de 
utensílios de inox, em vigência na data do edital. Garantia: Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da 
data da expedição da nota fiscal. Dimensões: comprimento: 21cm; 
espessura: 2,5mm. 

UNID 4 R$ 18,00 R$ 72,00 

50 
PENEIRA 07 CM plástica em malha fina (poliéster), cabo resistente, 
com gancho para apoio, com medida de aproximadamente 07 cm 
diâmetro. 

UNID 2 R$ 3,00 R$ 6,00 

51 
PENEIRA 12 CM plástica em malha fina (poliéster), cabo resistente, 
com gancho para apoio, com medida de aproximadamente 12 cm 
diâmetro. 

UNID 2 R$ 7,90 R$ 15,80 
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52 PENEIRA 19CM plástica em malha fina (poliéster), cabo resistente, com 
gancho para apoio, com medida de aproximadamente 19 cm diâmetro 

UNID 2 R$ 13,00 R$ 26,00 

53 

PORTA DETERGENTE E BUCHA DE PIA Material: - Plástico 
Poliestireno Cristal: O poliestireno é um termoplástico que caracteriza 
por sua dureza e excelente coloração, além de ser resistente. Garantia 
de Qualidade: A matéria prima utilizada nessa tecnologia garante o 
aspecto cromado e brilhante por muito mais tempo, sendo resistente a 
ferrugem e raios UV 

UNID 4 R$ 11,00 R$ 44,00 

54 PORTA TALHERES extra grande, dimensão 29 x 34 x 4,5 cm. 
(Escorredor de talheres). 

UNID 4 R$ 27,00 R$ 108,00 

55 
PRATO FUNDO DE VIDRO Prato de vidro temperado; diâmetro mínimo 
de 22 cm; com altura mínima de 3,2cm; tipo fundo, que estilhaça ao 
quebrar 

UNID 200 R$ 4,30 R$ 860,00 

56 

TÁBUAS DE CORTE DE POLIPROPILENO BRANCA Construídas em 
polipropileno; atóxica com aditivo antibactericida; antiderrapante; bordas 
arredondadas; cores variadas, conforme o tipo de uso; fácil higienização 
e resistente a produtos químicos. Normas técnicas de referência: os 
produtos devem atender às especificações técnicas e normas relativas 
a fabricação de utensílios plásticos para contato com alimentos, em 
vigor na data do edital. Garantia: Doze meses de garantia contra vícios 
ou defeitos de fabricação, a contar da datada expedição da nota fiscal. 
Dimensões: comprimento: 45cm; largura: 25cm; espessura: 1,5cm. 

UNID 47 R$ 73,00 R$ 3.431,00 

57 

TÁBUAS DE CORTE DE POLIPROPILENO BRANCA Construídas em 
polipropileno; atóxica com aditivo antibactericida; antiderrapante; bordas 
arredondadas; cores variadas, conforme o tipo de uso; fácil higienização 
e resistente a produtos químicos. Normas técnicas de referência: os 
produtos devem atender às especificações técnicas e normas relativas 
a fabricação de utensílios plásticos para contato com alimentos, em 
vigor na data do edital. Garantia: Doze meses de garantia contra vícios 
ou defeitos de fabricação, a contar da datada expedição da nota fiscal. 
Dimensões: comprimento: 30cm; largura: 25cm; espessura: 1cm 

UNID 4 R$ 40,00 R$ 160,00 

58 TRAVESSA DE VIDRO TIPO LASANHEIRA: retangular funda com 1 
tampa de plástico. Capacidade: 4 litros; 39x24x7,9 cm. 

UNID 4 R$ 76,00 R$ 304,00 

   
 

TOTAL R$ 70.168,92 
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EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022. 

  

 

NÚMERO DO CONTRATO: 022/2022. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA – inscrito no CNPJ sob o nº 

10.106.235/0001-16, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no CNPJ 

sob o nº 10.410.787/0001-13. 

 

CONTRATADO: NETO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.093.416/0001-52, com sede na Rua São Benedito, nº 1409 – Sala 02, Andar 1, 

Bairro Timbaúba, Cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP 63.028-015. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

UTENSÍLIOS DIVERSOS.  

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 

2022. 

VALOR GLOBAL: R$ 70.168,92 (setenta mil, cento e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 10 de Maio de 2022. 

 

 

 

______________________________ 

Fabiano Jaques Marques 

Prefeito Municipal 
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